
PARECER  CONJUNTO  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  E  FINANÇAS  E
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

I - RELATÓRIO

Chegou a esta Comissão de ConsƟtuição, JusƟça, Redação e Cidadania o Projeto
de Resolução nº 07/2025, de autoria da Mesa Diretora, que visa regulamentar, no âmbito do
Poder LegislaƟvo Municipal, a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº
13.709/2018).

O projeto estabelece diretrizes e mecanismos para o adequado tratamento dos
dados pessoais, respeitando os princípios da finalidade, necessidade, segurança, prevenção e
demais fundamentos previstos na legislação federal. Também prevê a atuação do Presidente
da Câmara como controlador de dados, a designação de encarregado (DPO), a possibilidade de
formação de comitê de governança e a adoção de medidas administraƟvas e técnicas para
segurança da informação.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Essas alterações são jusƟficadas pelos seguintes moƟvos:

O Projeto de Resolução nº 07/2025 trata da aplicação da Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD) — Lei Federal nº 13.709/2018 — no âmbito da Câmara Municipal de
São Gabriel da Palha/ES, com o objeƟvo de regulamentar localmente o tratamento de dados
pessoais  por  parte  da  insƟtuição  legislaƟva,  em  conformidade  com  os  princípios
consƟtucionais e legais vigentes.

A  matéria  está  em  plena  conformidade  com o  disposto  no  arƟgo  5º,  inciso
LXXIX,  da  ConsƟtuição  Federal,  introduzido  pela  Emenda  ConsƟtucional  nº  115/2022,  que
reconhece expressamente a proteção de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,  como
direito fundamental do cidadão. Assim, trata-se de regulamentação que visa dar concretude a
um direito de estatura consƟtucional.

No  plano  infraconsƟtucional,  a  Lei  nº  13.709/2018  estabelece  princípios,
fundamentos  e  obrigações  para  o  tratamento  de  dados  por  entes  públicos  e  privados,
determinando, em seu arƟgo 23, que os órgãos públicos devem realizar o tratamento de dados
pessoais com base em hipóteses legais e mediante observância dos princípios da finalidade,
adequação, necessidade, segurança, prevenção e transparência.

Dessa forma, a proposição legislaƟva busca não apenas garanƟr o cumprimento
da norma federal no âmbito interno da Câmara Municipal, mas também promover a cultura da
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proteção de dados, da segurança da informação e da transparência administraƟva, reforçando
os pilares da boa governança pública.

É  importante  destacar  que  o  projeto  respeita  o  princípio  da  autonomia
administraƟva  e  normaƟva  do  Poder  LegislaƟvo  local,  ao  dispor  sobre  a  designação  do
controlador e do encarregado de dados, além de prever a possibilidade de criação de estrutura
mínima voltada  à  governança de  dados,  sem implicar  aumento de  despesa  ou  criação de
cargos.

Do ponto de vista formal e material, a proposta apresenta adequação técnica,
observando os requisitos de clareza, coerência normaƟva e compaƟbilidade com a legislação
federal vigente, não havendo vícios de consƟtucionalidade ou legalidade que impeçam sua
tramitação e eventual aprovação.

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, entendemos que o Projeto de Resolução nº 07/2025, que
dispõe sobre a aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) no âmbito da
Câmara  Municipal  de  São  Gabriel  da  Palha/ES,  atende aos  requisitos  legais  e  regimentais
exigidos, revela-se compaơvel com o ordenamento jurídico vigente e respeita a competência
normaƟva do Poder LegislaƟvo.

Não  se  verificam  óbices  de  natureza  consƟtucional,  legal  ou  técnica  que
impeçam o regular prosseguimento da matéria.

Assim, esta  Comissão opina  favoravelmente  à tramitação e à  aprovação do
Projeto de Resolução nº 07/2025.

Sala das Comissões Permanentes, 17 de julho de 2025.

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente Vereador Relator

FABIANO OST
    Membro
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